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Ata da Reunião Ordinária nº 31/2024
Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Nader Ali Umar, Diego Hider Maciel e Luis da Silva. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 67 de 2024, Revoga as Leis Municipais nºs 3.683/2002 e 5.060/2015, que dispõem sobre o conselho municipal antidrogas. Projeto de Resolução nº 3 de 2024, Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos. Emenda nº 17 de 2024, ao Projeto de Resolução nº 3 de 2024. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: a Secretária Municipal de Saúde Rosicler Seghetto, convocada pela Comissão, e a farmacêutica Daniela Bratz, fizeram-se presentes à reunião e prestaram maiores informações quanto ao projeto de lei nº 74/24, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de até R$ 70.000,00, objetivando a contabilização da aquisição de materiais e equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde e Educação Continuada na Saúde, referente ao Programa Rede Bem Cuidar do Governo do Estado do RS. Também se fez presente na reunião a Secretária Municipal de Assistência Social Rosani do Nascimento, convocada pela Comissão, que prestou maiores informações quanto ao projeto de lei nº 68/24, que autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 5 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 330.000,00, proveniente de emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa referente à reforma do espaço do Centro de Convivência Irmã Dulce, com instalação de cozinha. Projeto de Lei Ordinária nº 67/24 – o projeto permanece em análise nesta Comissão, aguardando decisão do Executivo em retirá-lo, dada a importância do Conselho Municipal Anti-Drogas. Projeto de Resolução nº 3/24 e Emenda nº 17/24 – a orientação técnica foi no sentido de aguardar retorno do IGAM para inclusão da questão da Federação Partidária no texto do novo Regimento interno. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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